
 

  

LEI No 10.336, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001. 

 

Institui Contribuição de Intervenção no 
Domínio Econômico incidente sobre a 
importação e a comercialização de 
petróleo e seus derivados, gás natural 
e seus derivados, e álcool etílico 
combustível (Cide), e dá outras 
providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o Fica instituída a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 
incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, 
gás natural e seus derivados, e álcool etílico combustível (Cide), a que se 
refere os arts. 149 e 177 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional no 33, de 11 de dezembro de 2001. 

§ 1o O produto da arrecadação da Cide será destinada, na forma da lei 
orçamentária, ao: 

I - pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, 
de gás natural e seus derivados e de derivados de petróleo; 

II - financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do 
petróleo e do gás; e 

III - financiamento de programas de infra-estrutura de transportes. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.336-2001?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art149
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art177
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm

